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Macapã. 3é~. •' -b.-~ein1:- G e 7 cil' nbdl de 1976 

PODER EX~CIJT!\10 

•J un\'trr;,rtnr dP •: f:! 1, u FPdlr ui do Ali! <li Cl. u r I!· 
cin Ul~ ~.lril.;uic;i\r~ fJ\lP Ih<- H:P C( t.ft>rir~r"< re!CJ artigO lé, 
ltt t'l f! dC\ ÜPCrC''"·l r n.0 ~i!. r•!' 1 H ae J!lD!?li'O dr 1%0, " 
f"n In :-tr \''st:; n quP er n~l:J ~o Pn <:~Ff(> t•' ~~9,'i6-EEC 

'1FSOLVF:. 

n;·. I~ - UP~ir;r::r r .. • 1 e. .zr c' ·i c~ anignf h~. ti ern 
I f' 147. rla Lf'i n" Jiil. de 26 dt• outuho de 'flc2 a s<'r
\'Iri<JI<J '~~•nh HPIPr;• F!·Hnro t <> 1\j,)r>:'Al\?fnt', l'rn(PSFfla -'" 1 

F:;;";!10 f 1 e· PriméJriu t> Proh.:.t.o nh EI ll. l" qu:.àru ri e 
FtP!f'Ír>I.«rlos rlo Go\ ~ r o Cl Sll T(: t ,t,·.r!u. !l't;wa Pa ~)cc t C'

lrnln de Eclurn~·i:u e Culltira, pr1m r•x.-rcer;; [tJ•1~·ãt• grétlifi
c:~da, sirnbn!o 7-1•', dP Chde da St>~<io de r'ípedien\e, dn 
Qu::là''"' ncimá reft•tidr, a partir r:e l~ ele nwrco r.lo <:<.rTen-
to nno. 

p .. ,';c.;io t!r: Set~-·nttiãn. c-11 r"~"'"rr< ló 't ,r, ~·cr 

•'e 1.:~. t· 87." r:! a Hepllulica E' :1 ••. '' c. f t'1 1, li~" Cl<~ 1 erri,c.rh 
F..,:er'll dn ,\lr'tl '''· 

P.rlhw· .'\zf'v~:'lo Hc:m in~ 
Gu\'l'rt.~dor 

iP) r.'· 0212 de l'i Il mn•c·o r'• l9.t' 

o l.s·.-ern;;dnr do Ten·Jic'>uo Fec!e•·al cln ArNJpa. usan 
•b :ns Gtribul~üe:> que llw s<:<, c< nf(•dr:la~ [Jt:.l.• u·tir.t' !8. 
ite!'l Ii do Derreto-Le, n'' 411, de l•8 de janeiro de 19tN. f

tc-r-..io P.lll visl::t "que C'nri.~tH do l'roe•·~~n '1' L•233 7il-SI:.GUP 

RESOLVI':. 

~, rt. 1 - De;J~nar os :~º :-i'(i !l. Pi.\'1 -· h;;é Pl r e'> 
i-l•'t:iQS: e Vkente .1\rli dJ C,:,;t<? Lc·ite e n,ai~ os Bombei-

1 n~ 11l• noel Paixão àcs Santo~; 1\h,rlinho Santos Oliveira; 
''" ,. (•hec•, Fureira .. lo~!" id<:na PN!roso de N;;zaré: 

\\<:~lc'it' FE'rreirn 8arhnsa e Antônio IvTe~1dc~ Pantuja, todo" 
pPrlL't>rt>n\es " Tobe!'1 dP Pes>r<l I en pororio do Q,)\'erno 
dt:lt• Te~rilúdo. lotado n:J SecrPtaria dl' SP~m·am;a Pública, 
para vi,Jj~Jrem da •a:de de sua' atribtdc,:ftPs - Macapr; -
até Bn.sJ!ia, C11~·i:rll dn Di~trito FedFr:ll. a fim de hequen- , 
tllrem o E~t;igio de Tnitwmen1P de Bombeirr.s, a inil'inr-se 
nn r31A l!'i do:: marr.;o do L'1rrente ano. n·Jquela tidadt>. 

Art. 2° - R t'\'Ol!;lcla~ nB d!f'posi~ües em •·ontrario 

Palac:io do SPtfntrlão. em l\i!Dcnpa. lfi oc março 
dE' tfl76, tl7º da Hqcública e 33° da Cria~~:o do Territorio 
Ft=dt::t'al co "rna~.:i 

Arthur Aze\Pdo Henníng 
Governador 

O Governador do Territórlo Federal do t\n'l'tpó. de 
Acorrlo com os artigo~ 67. i\rm r ,, (i8, it"m U. do Cotllgo 
Pf'n:ll, a tendo em vista o que const<:~ do Proces>o n." 80\J/ 
7~·3EGlJP, do Gcverno do Terr;toriu Federal do Arnapa, 
rE'solve, 

DECLAB \11· 

André Avelino soare·, tr:\trktil <t lo.'' ~.~!i11!.27lJ, de.>in
vestido. em 05 de deLent 'Jw de J911'>, do e .. rgo de Carpin
teiro .. '> · fiíll. 3- A. do ~undro o•, Funcion:trh>S do Go\ 1 ll" 

dt-ste TPrrltório, em con~E:qüênc!a rlc• trfln~itn em J•tl. do 
tla sentença judicial que Ihtt aplicou <1 peua Jcessun;t d_a 
perd.> da func:ào públicu. 

··, lar,(• cin S(<•t:·ntríf:c ,..,n ~h.car•1 I li de n'nrç-o de 
ltlll>, C7.'' ci 1 HPJ•ubhc:; c :~ 1P d • 1 i:.tq"' du 'l e11 a{,J i o Fe
rler;-1 da :\rr:&p: 

1\:-t. 11t 1\ze\'fGtl Henti~Lt 
'..;overnador 

(; 'Pruc.dnr :1 T.~ni: ('r in F ecteral de A ma pá. ns~n
~,., td•ihtdÇ{H' ' 1 l ( 1-•'t> c-,-;( f' ~rtftrldfi~ s::eJ< ()J"t~.t-!0 Jf4 
ittm !1, co llC'CJ'f'lo,-L,..i n''., I a 0.3 dr Jüneiro d,• ,91'>1, e 
'"'ncl< Plol ·.:,ta o CJlll' l'OJ:!'t:t ül' Proce!i~O n.0 ~~~ lt!l71.l-SEGUF. 

RESOLVE: 

Art. 1° - f.~.;nnH,>r, r: pediri<. nM tF>nnc~ dn artig•J 
1'3, l'• 111 J, a!;':'"' 1 • ri<~ I. .,1 r' 1711, dl' 2!3 Ol' ou t '·ro c'c 
1852, :\õeltn• Cnxtns d'- ' ~:c•uz1, du ca,·:;o l::olndo d<> provi
m> 110 t'lll o'l!llti'>"'H .• f, Tob •l<) 7- C, de Uelo:gadu de I olícia, 
no l~u::Hlro de F'nncJon~.rir,os elo Covcrrl!l ct .. ;l(_> Tf'fritóno, 
lotadr na ~""''l'í't<.ria ""' Segurança Públlc•'· .Q p;:Jr\1r de 1° 
de ab1il do cnJT,•ntP ano. 

-\rt. 2.0 
-· H'"\'O~:lrla~ '>S di~pP~i·~i'if s em contrório 

Proll'C'll cv Setcntrh<J, em Muc:1p!l, !G de março 
de JfJíb, ~:7." rj;:; Repltul:cn t> '33.'1 da Crir.r.;iin àr:; Território 
F~den~~l de t\rn.q:a 

<.rthur .-\7e\'t>do Hf'nuln,' 
Governador 

1 Pl n° O:J.7i dr' 16 de mat ~n .i e 1976 

O Gc>vemndor do Terrltório F€dttral do Arn&pá. 
u~flndo d•tq ::tribui~·õe~ quP lhe s~o .:on~eridil~ pel 1 urtigo 
18. iteP1 li. do D<'CI't'\[)· r. .. i n° 4:1. 'i e r.s de .iano.>ilo de 19li9, 
e to.:ndn un vi~t;: o qui" con•tu do ProLe;so n" ()210 76-Sf~GTJP, 
JJ<•r d,.,k;.>açiin dl' \'C mp tf>n, ia, dt> acordu com o L~>'crelo 
número H4.!'J.!i ele n(l dl:' a.~0~to d;- I!-lfi9 e Por t3 r ia n.0 fl1, 
de 1)1) rie maio ri.: Hl:IJ, do Minist..rio do L terior. e ainda . 
tendo em \'i~in o clispootn no ar\i..o ~o. § único, do Decreto 
n." 60 091. de H! de ,rm(-iro de JJ6-

HESOl.\'E: 

l\1 L 1" - Excluir. n p··rlir de 12 de abril do cgrren· 
te anP. d 1 n·ladon:wtenlo con:<tanle do Dl·creto tPl n.0 0096. 
de 08. jp fe\'Creiro do C()rrente ll\1<), O St'"V!dor - t!elmc 
Caxi:--~ rlE' St>uta. do cr,rgn isr,lad:J de pro'<im<'P.IO Nn eo
mio:oào stmbolo 7-C. de DPleHad0 de F• lícla, do Qundro de 
Funcionários do Gr. \·~rnu neste Território. 

Art. 2." - Re,·ogadas ns di~posições am ccntr:'>rio. 

P:1. ,1 c do ~etrntrião, Pm 1\li-lcapa, 
ele I9"U. IJ7" d::. Repllblica e ~.3" da C'riaçào 
F"~"' c I üo \mapa 

.'\rthur t\zen·c1o Herming 
Governador 

16 de m:1rço 
do Terl'itório 

1 h nº u2iil de 1 f de março da nr;r. 

(J Govern:,r.Jor d11 Territórf(> .?é'deral do AmartJ . tJ>an
rln à:-:, atribuiç(, "' '•Ul' Jh,· ~Úll C'Oilf~rida~ p":'IO Artigo 18, 
item 11. du !l,creto·Ld nº 4:1, de> I•R d1· J:'ltll'l'O d!' 1969, 

H.,.,::, li L\' f.: 

.-\lt. J.O - Desi<~nar o .\1'1Uituo M;mo: I Edmundo 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

EXPEDIE TE As Rr>partições Públicas 
cingir-se-ao às assinaturas 
anuais renrwadas a té 23 de 
[evereiro àe cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~·~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos I 
casos de erros ou omissões, 
rlcverão ser formuladas por 
'"scrita, a Seção de Redação, 
elas 9 às 12:00 horas, · e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Iranüdo Trindade Pontes 
- ~~ 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da lii'.prensa Oficia l 

MACAPA - T. F. AMAPA 
~-~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
(( 25,00 
(( 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às erli
çõ~:;s dos órgãos oEciais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito rasuras e emenrlas. ~~ O funcionário público fe

deral, terá um desconto de 
10% . Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condiÇão no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacion\Jl e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinàu- A ~im de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
pod erão ser suspensas sem 
a viso prévio. 

tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a, 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 
o ano em qu e findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oliciais 
será, na venda avul so acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

- ------ ---------------------
Ferreira Botelho, pertencente à Tabe la de P essoal Especia
lista Temporário do Governo deste Território, lotad@ !la 
Secretaria de Obras Públicas, par a integrar comQ membro, 
a Comi ssão P ermanente de Licitação d e Obras e Serviços 
oonstituída pelo Decreto (P) n° 0721, de 25 de agost o de 
1975. 

Art. 2." - Revogadas as d ispo:;ições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de março de 
l976, !l7.0 da República e 33.o da Criação do T erritório Fe
neral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 027!! de 18 de mar~JO de 1976 

O Governador do Território F eder al do Amapá, usan
do da s atribuições que lhe são conferidas p elo artigo 18, 
item II , do Decreto-Lei nº 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RElSOLVE: 

Art. 1°. - Designar o Dr. Rubens de Baraúna, Se
cre tário de Saúde e Ação Social do Governo dest e T er
r itório, para viajar da sede de suas atribuições - Macapá 
- a té Brasília e Rio de Janeiro, no tra to de assuntos do 
interesse da Administração desta Unidade, no per(odo de 
21 a 29 de março do corrente ano. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 18 de março de 
1976, G7 .0 da República e 33.0 da Criação do Tl;!rritório Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(PJ n.0 028 1 de 18 de março de 1976 

O Governador do Território Feder al do Amapá, usan
do das a tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n .0 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOL VE: 

Art. 12 - Con siderar d esligados do Quadro de Fun
cionários do Governo deste Território, os seguintes servi
dores: Sônia Izabel Sales Inácio, Assist e nte de Ed~1cação 
t;G:ódigo EC-70~ ). nível 16-G; Jayme Rodolp ho Penha da 
Câmara Leme, Oficial de Administra~ão, nível lô-C (Código 
AF-201 ); Iracimar Lima Holanda, A t endente, n[vel fl (Código 
P -1709) e Marta d e Lima Imbiriba, Professora do Ensino 
Pré-Primário e Primário, níve l 11 (Código EC-514), em vir
tude de havererr. sido transferidos para o Quadro de Pes
soal do Fundo de Assistêl'lcia ao Trabalhador Rura l, de 
c Jnformidade aom a Portaria n .0 386, de 11 de setembro de 
1975, do Exmo. Senhor Dir~tor Gera l do Departamento 

Administrat ivo do Serviço Público mASP), publicada no 
Diário Ofic ial da União de 22 de setembr o de l 975. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio d o Setentrião, em Macapá, 18 d e março de 
1976, 87.0 da República e 33.0 da Criação do Terl'itório Fe
deral do Amapfl. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Poder Judiciário 

J ustiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Cmnarca de Maca pá 
Edital de Citação, com o p razo de 15 dias, na for
ma abaixo: 

O Doutor Francisco Ferreira Cardoso, MM. Juiz 
t emporário c/ j urisdição plena da Comarca de .:via
capá , Capital do 'I'erritóvio Federal do Amapá , na 
forma da L ei e tc .. . 

Faz Saber a todos os que o presente Edital, 
com prazo de 15 dias virem, ou d~le t iver em co
nhecim ento, q u e neste Juízo cor.re seus trâ mites 
um processo em que é. acusado Fe liciano do Egito 
Serrão, cPmo incurso no art.O 129 d o C. Pe nal. . 

E, como tJenha o Ofidial de Justiça dest e Juizo 
certificado não o haver encontr;ado n esta Comarca, 
não sendo possivel ci~á-lo pessoa lmente, citá-o pelo 
pr esente a comparecer ne st e Juízo, no edifício do 
Forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, 
nº 26, esquina com a Rua Cel. Co riolano Jucá, nes
ta cidade, no dia 19.05.76, às 9:00 horas, a fim de 
ser interrogado, prom over sua defesa e s er notifiea
dlo dos ulteriores ter m os do processo, a que d everá 
com par.ecer, sob pena de revelia. Para conhecim en
to de todo s é passado o presente Edital , cuj a 2a . 
via f icará afixada n o lugar de costu me. Dado e 
passado nesta cidade, aos d ezesseis d ia s do mês de 
março do an o d e hum mil novecer~_tos e 
setenta e seis. Eu, L eandro Marques Alberto, Es
CJevente J uramentado n L impedimento dD titular. 

F rancisco Ferreira Cardoso 
Jullz Tempor~rio cjJurisrJ ição Plena 
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-------------------------------------------~~-------------------------------
Ministério da Saúde 

Superintendência de Campanhas de Saude PúhlJra 
SETOR - AMAPA 

FDITAL N' 04 

Faço público quf' ' " ~!'o;:uinh· re~nlhrin ria prova ~e
I et Í\'a para ingresso no ·m ·c ;o de Auxiliar cie Escritório. 
realizada no dia 15 de ··ym·o ele I 976 n"~tc S~>tor. 

-I I Olassifi- Total de N" de 
r1çf.n Pontos Inscrição 

Nome cln Canriidato 

OI 11.0 03 . José St~lio Sou a Dias 

(12 5.5 OI Beneriito dos S1nto!' Vi<lil< 

Homologo os t·csultados constantC's LlC's!C' Edital. 

Em, 18 de m:lrço dP 1.976. 

Dr. Raimuuclo Rodrigues da Costo 
ChPfe do Setor Amapá da SUCAM 

Comissão de Inqué ··ito Administrtttivo 

Decretos (P) n°s 1014/75 e 0005/76 

Mandado de Cita<:ão 

O Pre,:idente da Co·nissiio rie Ir1qu<'>rito Admi
ni stra tivo, designad a pE-los Decr•tos(P) nºs 1014/75 e 
LHJ05/76. do Excel<>ntí ssimo Senhn Go\'ernador do 
T <>flrFtóno Federal d0 Amapá, cita o dontor CicePo 
Borges Bordalo, na qualidade de procurador lr~al 
da p rofessoua Nilza Lobato Pereira, inrlicrada em 
processo administrativo para, no prazo de 10 (dez) 
diss, apresentar def~sa escrita com referência às 
acusações que lhe pesam, tendo. para tanto. acesso 
aos respectivos autos na sede da refPrida comissão, 
insta lada em uma das salas do Colégio Comercial 
d o Ama pá. sito à Av. FAB s/n.0 , nesta cidade, no 
horán0 das 9:00 às 10:00 hora s. 

Macapá-AP, 06 de abril de 1.976. 

Agostinho Nc gt·eira de Sou7a 
Presidente da CIA 

Pr efeitura Munimpal dr ft1acapâ 

Termo de Rescisão Contratual 

Termo de Rescisão do Contrato de Empr('i
tada celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Macapá e a Firma J.R.B. da Silva, na 
form a abaixo: 

Cláusula Primeira - Das Partes: 

Prefeitura Municipal de Macapá, entidade de 
D ireito Público, neste ato representada pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, Cleiton Figueiredo de Aze
vedo, doravante denominada PMM e J.RB. da Sil
va, .I<'irma Empreiteira, estabelecida nr>sta Cidade, 
repr~sentada neste ato pc•lo Sr. José H.1bamar Ber
nardino j a Sil va, doravante denominada Empreiteira. 

Cláusula Segunda - Objeto: 

O Objeto do presente termo é a resc1sao do 
Contrato de Frnoreitada existente c ntre a P.MM e a 
Empreiteira, datado de 08 de setembro de 1975, 
tendo por objeto a contratação «por empreitada 
global os serviços para execução da con~trução do 
Muro do Cemitério de Vila Maia .vcalizado em 
Santana, compreendendo somente mão-de-obra». 

Cláusula Terceira - Fundamento Legal: 

Este termo está fundamentado no que dispõem 
c s itens V e VI, do art 1.229 do Código Civil Bra
silr ·ro. 

Cláusula Q·1arh - Disposições Gerais: 

I - Conforme os disposto no item VIII 
eagamento a Empreiteira recebeu a importância de 

1 Cr$:-3.041,00 (três mil e quarenta e hum cruzeiros), 
e renuncia a todos os seus direitos decorrentes do 
Contrato ora resdndirlo . 

:I ·- Ao firmarem este termo PMM e a Em
preiteira nada mais tem direito a reclamar sobre 
quaisquer das cláusulas existentes no instrumento 
contratual referC'nciado. 

assinam 
forma, 
produ-

E, por sC' arhRrC'm de acordo, as partes, 
o presente tf'rmo em vias de igual teor e 
na presença dt dua,.; testemunhas, para que 
za seus efeit0s legais, 

Macapá, 09 de março de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
PrPfeito Municipal de Marapá 

José Ribamar Bernardino da Silva 
Empreiteiro 

Testemunhas: Ilegíveis 

PrefPifuTa JJunicipal de 1llaca?Já 
N.0 06/76-GAB-P MM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usar.do das 
!ilribulÇÕE-s que lhe são conferidfls pelos incisos III 
e Yl, do art. 37, do Decreto n. 0 1)~.127 de 16 de 
jam:iro de Hl68, alh nado pelo Decreto n. 0 62.926, 
de 48 de junho do mesmo ano e; 

Considerando os termos do Convênio celebrado 
entre E:sta Pr;efeitura P a Secretaria de Segurança 

1 Pública. publicado no Diário Oficial do Territócio n°s. 
2 066 e 2.067, de 15 e 16 de julho de 1975, em que 
definiu as atribuiç5es no Muniqípio de Mac 11 pá, re
lativos ao trânsito: 

Considerando n retirada de circulação de ôni
bus que não satisfaziam as exigências mínimas do 
trânsito, servindo como transportes co leti vo: 

DECRETA: 

Art. 1º - Liberar 10 (d ez) chapas de automó 
v~:: l de aluguel (táxis) devendo a exploração da str
viço em apreço, ser feito dentro do Município de 
Maca pá. 

Art. 2.0 - Os candidatlos habilitados a ~ermis

sionários au~ôr1omos de táxi, terão 4S (quarenta e 
cil'lco) dias para apresentação do veículo, a contar 
da data da assinatura deste Decreto. 

Art. 3 ° - Revogadas as disposições em con
tráno. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Palácio 31 de Março, 11 de fevereiro de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Preft·ito t\"unicipal de Macapá 

Publicad0 neste D"partamr nto de Administr a
ção, aos 11 dias do mês de fe\· reir< r!e 1976. 

Econº 1\ewton Dtuglas B~3rat~ dos SaPtos 
Diretor do Dept0 • de Administração 
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Ministério da Educação e Cultura 

Departamento de Ensino Supletivo 

! · Cláusula Nona Este eonvfr.' Cl vigorará até 28 de 
fevereiro de 1977, a partir da data de sua publicaçãE> no 
Oi·gãf) de Imprensa Oficial do Território, podendo ser 
prorrogado mediante aprevação do D.SU. 

Convênio N º 16/76, que entre si estabelecem o 
Departamento de Ensino Supletivo do Ministério 
da Educação e Cultura, e o Governo do Territó
rio Federal do Amapá, para Complementação . 
Salarial de Técnicos da Equipe Básica do órgão J 

de Ensino Supletivo. 1 

Aos 15 dias do mês de março do ano do I 976, o De
partamento de Ensino Supletivo do Ministério· da Educa
ção e Cultura daqui por diante «DSU», representado, neste 
ato, por seu Diretor Geral; Leonardo Gomes de Carvalho 
Lei te Neto, nos termos da delegação de Competência cons
tante da Portaria Ministerial nQ 425 de OI de setembro de 
1975, pnblicaclo no Diário Oficial da União do dia 09 de se
tembro de 1975, de um lado e de outro lado o Governo do 
Território Federal do• Amapá, daqui par diante Governo, 
representado ne~te ato, peto seu titul::~r Capitão-de-Mar-e
Guerra, Arthur Azevedo Henning, firmam o presente con
vênio mediante a adoção das clauBulas que se segu e: 

Cláusula Primeira - As partes conve!'lentes 
como objetivo deste con·;ênio, a complementação 
de técnieos da equipe básica do órgão de Ensino 
vo de acordo com o que consta no processo n2 
DSU/ MEC. 

Cláusula Segunda - O «DSU• obriga-se a: 

elegem 
salarial 

Supletl-
379/ 76-

a) liberar os recursos conveniados, após a publl
C:::Jção deste corwênio no Diário Oficial da União e aprova
ção do r espectivo e Plano de Aplicação; 

b) designar assessor técnico que pl'estará assistência 
e orientação específica ao órgão de Ensino Suplet ivo. 

Cláusula Terceira - O Governo obriga-se a: 

a; apresentar ao DSU o plano de aplicação dos re
cursos relativos a este convênio; 

b) colaborar no diagnóstico da situação do Ensino 
Supletivo; 

c) e laborar projetos específicos de acordo com as di
retrizes do DSU, para expansão, }mplementação e melhoria 
do Ensino Supletivo; 

dl manter equipe técnica para planejamento, avaliação 
e controle, assuntos pedagógicos, formação profissional' e 
demais atividades necessárias à expansão e melhoria do 
Ensino Supletivo, com número e espec!Hcações adequados· 
ao cumprimento das tarefps a ela atribuídas. 

Cláusula Quarta - Para a execução do que se esta
belece neste convênio, o DSU transferirá ao Governo re
cur sos finaneeiros no montante de Cr$ 234.000,00 (duzentos 
e trinta e quatro mil cruzeiros). 

Cláusula Quinta - Os recursos previstE> s na cláusula 
anterior correrão por conta das atividades, elementos de' 
despesas e empenhos abaixo indicados: 

Atividade 4502.08450212.111 
- Loteria Esportiva 
META 05 
Elemente de despesas 3272·08 
Remuneração de serviços pessoais 
Atividade 4502.08452 154.053 
-- Tesouro Nacional 
META. 02 
Elemento de despesas 3212-08 
Remuneração de serviços pessoais 

Total 

Cr$ 210.000,00 

Cr$ 24.000,00 

Cr$ 234.000,00 

Empenho nºs 365 e 373 emitido em 26 de fevereiro 
de 19 76. 

Cláusula Sexta - Os recursos previstos neste con
vênio ser ão creditados P.m conta especial aberta no Banco 
do Brasil S/A, em nome do Governo do Território Federal 
cio Amapá. 

Cláusula Sétima - A pres tação de co!'ltas será en
tregu e em 02 tduas) via s ao DSU, confor me roteiro prepa
r ado pelo SEDF/DSU e aprovado pela IGF/ MEC, observa
dos, fielmente, o prazo estabelecido e as normas fede-rais 
específicas em vigor. 

Cláusula Oitava ·- Todas as alterações que se pre
t-ndam ~azer neste convênio dependerão de prév ia .anuên
cia do DSU e deverão ser solicitada~ durante sua vigênéia. 

I 

I 
I 

i 
!' 
I 

I 
I 
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Cláusula Décima - A inadimplência das obrigações 
definidas neste termo implicará sua denúncia por qualquer 
das pártes conveoentes. 

Clausula Décima Primeira -· Fica eleito o Foro de 
Brasíl ia para dkimir quaisquer dúvidas na execução deste 
convênio. 

E, por estarem acordes, depois de, aceito e achado 
conforme pelas partes, na presença das testemunhas abai
xo, lavrou- se este convênio, em 05 (cinco) v las de Igual teor 
e forma para os devidos efeitos. 

Bt·asila-DF, 15 de março de 1976. 

Leonardo GomeR de Carvalho Leite· Neto 
Diretor-Geral do DSU/Mli:C 
Arthur Azevedo Henning 

Governo do Território Fede11al do ,\mapá 
Testemunhas: 

Domingos de Freitas Ribeiro 
Assessor Colene 

Adma Abrão 
Assessor Colene 

Ministério da Marinha 
Diretoria de Portos e Costa 

Agência da Capitania dos Portos do Estado do Pará 
e Amapá, e m Macapá 

Edital de Convocação 

A gÊ'ncia da Capitania dos Portos do Pará e 
Amapá, em Macapá convoca os senhores Francisco 
de Oliveira Ferreira, Pedro Sulino dos Santos e 
José dos Santos Trindade, para no prazo de 10 (dez) 
·dias, a partir da publicação deste Edital , compare
CE-m à Agência da Capitania dcs Portos em Maca
pa, em cumprimento ao Mandado de Intimação do 
Sr. Capitão dos Portos do Pará e Amapá, para to
marem ciê ncia das conclusões do inquérito referente 
ao desvio da rota do barco pesqueiro «Cayene 
Beauregard». 

Macapá, 05 de abril de 1976. 

Antonio Uchôa de Matos 
Primeiro -TeHnte (./IA), Ag~·mte. 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
EDITAL DE NOTIFICAÇAO 

(Pelo prazo de 10 (d ez) dias) 

Pelo pneserite Edital, fica notificado José Oor
rêa Cardoso, atualmente em luger incerto e não sa
bido reclamante nos autos do Processo n.0 JCJ· 
Macapá-1173/'75, em que Daniel Trindade da Silva 
e Clark Charles P laton são r eclamados, de que, a 
Mª Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 
bomou a seguinte decisão: «resolve a Junta de Con
ciliação e Julgamento de Macapá, por unanimidade, 
julgar o recla mante José Corrêa Caudoso carececlor 
do direito de aç.ão nesta justiça contra os rec.lama
dos Daniel Trindade da Sflv a e Clark Charles P la
ton e a Litisconsorte Matapi Ag ropastoril S /A., 
em conseqüência julgar totalm e nte improcedente as 
verbas ' requeridas na inicial, custas pelo reclaman
te na quantia de Cr$ 119,52 (cento e deEenove cru
zeiros e c:tnquenta e dois centav®s), calculadas sobre 
o valor do pedido, que arbitrado para esse pedido 
s0bre o valor de Cr $ 1.600,00 das quais fica ise nto 
na ferma da lei... » 

Secretaria da Jun l\1'1 ~e Conc iliação e Julga
m ento de Macapá (Ap); ~l:i de março de 1976. 

Euton Ramos 
D}r.etor de Secretaria 
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Delta Esporte Clube 
Fundado em I de janeiro de 19711 

ESTATUTOS 

(Co.1tinuação do ntii•lf'l 0 H!l"erior) 

Art. 25.0 - Entr• '1 tr .. atrillHil.•'f'~ romprte a Di
reteria 

a ) - estar à frei .e de todns aF r'"untões do Clube; 

b) - orientar as normas sad ias qt:r deverão ser in
trnrlLIZlrlus r;a Entidad" após ~s apro\·a~·ão uu Conselho Dt-li
b~iati\ o e Ali~en.btlia Gernl' 

el - promCJ\ e1 e renlízor campanr1a~ pa ra a conquis
t ;l d e JU~tas reinvindicações a Ent dadP; 

d) - aumprn· e fazer cumprir os pre:-:ente~ Estatuto 

e) - mantn r igornsamrntP ele pro:1tídão ~ escdturução 
dr ret:eitas e d L'spe :; do C!ube; 

l I - e-~colher ent re n quadro ~ocinl um 
R epresentante do Clube. iunto a Fede ração a 
ciliado; 

<ócio para 
c,11e esteJa 

I!) -- propor ao Conselho DeltbL'rati\'O, a criação rle 
novos departa mento:, "' 

hl - convocar as reuni•ies OI' A~semblPia Gerais. 

tContit .la no pr.:iximo número) 

------------~-------~-------~--------~ 
Estatuto ao Amé1ica ''utebol Cl 1be 

Funaado em 11 1 de janeiro rie I\15:> 

tContinua~ào jo nl!me1o ant<'rior) 

21 No exercício de qualquer cm·~o ou fun~·ão. fa:tarem 
consetutivamente a tres t l'tltliõe~ ~em rama justtficad;1; 

:li Se descuida r l'm dos de\'eres de ~eu cargu, impo~
to~ por este EstatuW 

4) Menosprezar em, por <ttos ou pala v r as a as~ociação 
A rt. 59 - A A 'se mbléia Geral é a utônoma para 

resolver todos os casos de pt>rda cte mllndato d~> quC~IQuer 
diretor, dellbEnan<4J sempre por e~autínio secreto. 

Capitulo Xlll 
D·•s Disposkões, Gerais 

Art. 60 -- Todos os c1sos omr~sos 
iuto serão resolvidos pela Oiretor.r'l do 
assunto de su'l competencia, os demais 
Geral 

no presentE' Esta
Clube, quando de 

pela Assemble iu 

Art. 61 - Somente a DJretori ::~ poderá com·idar pes
soas e>Lranhaa a.~ H·u quadro soci[Jl pa r <t frequenta r a sede 
e demais depend{nda~ do Clube 

Art. 62 - Este Estatuto ent rarei em vigo r na data de 
sua aprovação e dele fazem part e integrante RS disposições 
contidas nos Estatutos das Entidades Desportivas do P11ís, 
a que dev& t'bedlência, bem como o~ constantes do Conse
lho Nacional de De~portos expedid~~ nc. uso de ~·Jas atrf· 
buições legais. 

Art. 63 - Somente poàcr;í ctis:;;ol\ ~:r se o América 
Fu\e bol Clube por delibera~·ãn da A~sembléia GE>ra l em 
duas reuniões (:'~peciaimen t e rea!i7Ad~> para esse fim, des
de que haja maioria de 31 4 !três quarto) mais um voto a 
favor da dissolu ção. 

§ Único - Para as reuniõe:> n fim de tratar da dis
soluçã o do America Fu~ebol C lu be, a Assembléia Geral 
t e rá de ser convocada pelo tnPnos C'Om \'inte dias de ante
cedênci1. p11ra a primeira instância 

Ari. 64 - Dissolvido o Amt' rica Futebol Clube, ap li
var-se-n o estabelecido no CaiJitu ln VI. art 13. 

Ar t. ~>'i - O Presen•e Estatuto re\·o~ todas as dis
posJçóes em vigor naquilc e1n q11e, f'Xpres~a ou implícita
mente, o contrati am . 

O presente Estatuto do Amcl'ic a FulPbol Clube, foi 
aprovado em reunião de Assembléia Geral extraordinária 
realizada no dia 28 de junho dt> 1975 

2 
3 

Livro 
4 

O ry- , •e· " Estatuto é Hegistr ado. 
No CartÓ";"~ «J t ·~f>» ~ob o n ° folha Livro 

No Cartório de r '1Ó\'eis ~ob o n" Ft lha Livro 
Na Junta Comerc ial •JUC.-\P soL o n.o Folha 

Policia FeEieral sob o n.o Folha Ll\'ro 

ClulJe rios Subtenentes e Snrgenlos do 
Antopâ - CSSAP 

(Contmuação do núwe;n "Pfe,·itw) 

Título UI 

CAPITULO 

Da Adm1nis t ra~·iio 

Art 4:~ - O C.SSAP se··il administrad<•: 
n - Por uma Direlona; 
b - Por um Conselho Fiscal, e 
c - Por uma Assemblé-ia Genl. 
Art. 44 - Os c::JL~os da administnH;ao do Clube não 

ser<~o rPmunerados. 
Art 45 - .-\ Diretoria !'erá ele ita anualmente pela 

Assembl•;ia Geral e compõe-se d e: 
r1 - Cargos eletivos; e 
b - Cargos cte confinça. 
§ 1" - São cargos eletivos. 
I 1 - Prf'sidente; 
21 - Viu -Pre~idente; 

3) - 1 ° S ccretáno: 
4) - zn Secrctúrio: 

51 - Tesoureiro Gera l, 
li) - 12 Tesoureiro: 
7) - 2.0 Tesmeiro. e 
f!) - Conselho F iscal. 
& 2" - São cargos de cnnfiall<,;'l ela Di re•uria . \ tJÜHios 

nn priml'ira r eunião norma l destn, ap\•S a po~s" 
I) Direto r Socínl; 
2) Diretor Cu!tunl, 
;{) Diretor Esporti\ o. 

4) Dtretor de Colônia rlc• Férias P SPdf' Cnm pe~.trc: P 

'i) Orador Oficial. 

Art. 46 - A escolha pnra og rar~os de }Jresidcn
te e Vicc-l'rl'siclcntc do CSS '\P de\ cní rc<:air em subtc
nente . ou .San~ento d'l Ati\':1 do Exército. Marinha ou 
Aeromí ut ica. 

§ 1.0 - No caso do presente art i~o. o Pres idente e 
Vice-f'n'sidente <'m cxerc :cio. forpm transfetidos r'ara o 
Heser\'a Hcmuncrada, permanecerão, caso assim queira.n. 
nos 1·especl i\'OS cargos. até o fim de seus manda tos. 

§ ,:.o - !'\o ca~o das Forças AuxiliarPS serf'm unifica
das. seu~ componentes elegi\ es poderão concorrer aos car
gos pre\·istos no prcsentt- a rt i~o. 

Art . .J.i' - O Conselho F iscal scr n e leito an unlrncn! f' 
pela Ac;~embleia Geral e composto por 5 !cinco) membros 
<'fetivos e 3 ltrés) membros suplent e~. 

Art. 48 - o~ co•nponentt>s da Administração. exce
tuando-si' os voto<: em ··ontráno. devidamente r egistrados 
em Ata. St!rào respons;weis " s ,iidários e ntre s i por atos l' 
df'liber1ções div•~rgentf's des!l' Estatuto que implicarem em 
perdas ou danos '10 CS5AP e por abuso no exerc1cío do 
mandato. 

Art 4A - O período Administra ti\'o lerá a duração 
cte um dl ano. 1 cont1r da posse a t (• o dia antecedente à 
posse da 1\ Jrn 'nis'ra~.,:5o substi tuta . 

S 1.0 
- As respo n ~abilidacles dos enctl rgos fin::mcciros 

e patrimomais da Administréi~'HO :1nt crior. só cessarão na 
data de passagem e prestação de contas à 1\dministração 
substitutn. 

§ 2.0 
- A posse ~erá r ealizada no dia J.l d 0 • .::, ·e rcirv 

de cada ano. cl1t1 da fundação do CSSAP. 

Art. 50 - A Administr ação r cunir-s0-á ordin:J··:amrn-
te na pmnei ra quinzena d e cada mO:·s. para trata r de>: 

a - prl'stação de contas, 
h - assun tos administrativos: 
c - nplicar as penalidades prc\'is tas nos c sos ctc s ua 

cnm• rtincia. 

cl - incllli r c excluir associados; c 
c - apre.;0nta r chapa oficial para eleicões 
§ 1º - .t>, Aclminbtra~·ão só porfcrá deliberar cm reu· 

niõc ~ C'Om a pn-sença d e, pelo menos, 2 (clo is) te rços da 
l"~iretoria c do Consl'lho Fiscal. 

§ 2.0 
- A Adm111i~tra~·ão rPunir-se-á extr aordinaria

mente sempre que for ncct·~~&nv. llh!diantC' com·ocação do 
Presidente do CSSAP 

§ 3." - TPdas :1s re:<oh1~·ões u 1 DirPwr ia e do COJl
sclho Fiscal serão consignadas em Ata 

(Çontinua no ptóximo número) 
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Legal 

Secre taria de Educação e Cultura 
ASSEADE / SOAC 

Convênio n~ 011 /76 - S OAC/ASSEADEjSEC 
Empenho n º 145/76 - DF/SAF 

T ermo de Convênio que entre s i ce lebram a Se
cretari a de E<'iucaçfio e Cultu ra e a l g r ejR Evangé
lica dos Irmãog,para fins de Ad mi·nistração, MaRu
tenção e Funcionamento da (c) Escola Agrupaêa 
«Evangélica », mediante as c láusul11s e co!'ldições 
seguintes: 

CláuEUla Primeira - Loca l, Data e Fundamento 

~ Aos seis ( 6) dias do mês de fevereiro dEl 1976 
(hum mil , novecentos e setenta e seis) n esta cidade de 
Macapá, Cupital do T erritório Federal do Amapá, a Se
c r etaria de Educação e Cultura, doravante denominada 
SEC, represt>ntada p or seu Titular Luiz Ribeiro de Almei
da com delegação de eompetência amparada no Decreto 
(N) nº 034j75-GAB/GTFA e a Igreja Evangé lica dcs Irmã os , 
representada por se1.1 Pastor Eulá.rio .'\ Ifai a da Trindade 
por este imtrumento denominada Igreja , acordam pelo 
presente Termo de Convênio, estabelecer as condições para 
Administração, Manutençilo e Funcionamento da (o) E scolfl 
.t>,grupada Evangélica, localizada (o) à Hua Menclon§~ Fur
tado, BalrnD d a Favela, e com fundamento no Ofício n.0 

073,'76-SOAC/ASSEA DE/ SEC d e 15/01 /76, origem do Pro
cesso n.0 05:1/76 - SEC. 

Clámula S egunda - Objetivo c> Responsabilid ades 

- Objetiva es te Conv ênio receber o imóvel mencio
n'ldo n a Clóusula Primei ra e defini r linhas open:cionais a 
nível de responsabilidade~ entre as pa rtes convenentes, me
jiante acloção e acordo d cs s eguintes encargos: 

Pa rágrafo Primeiro - Cempet.e a Igreja 

a ) - Ceder o p r édio para fu ncionamento da (O) Esco
la Agrupada «Evan gélica», cujas depen dências uti lizáveis 
fol'am objeto do Processo n .O 055/76-SEC, 

b) - Concordar c0m os valores já definidos pa r ;;, pa
gamento de sa las rle au las e demais dep"ndência s l i~ta das 
e capeadas pelo Ofício nQ 073/76 - SOAC/ASSEADE/SEC, 
origem elo P rocesso mencionado na letra «a»; 

e) - A catar as seterminaçõ~s e o rientações da SEC 
através da Coordena ção do En sine de I~ Grau no t ceante 
a prcblemas de ordem administrativa e peElagógi c~ ; 

d) -Não s ublocar em p!n·te ou todo dur af,1 te n vigên
cia deste in strumento , quaisquer dns dependência or a eedi
clas median te alugue l ou utilizá-las pn~ a fins estra nhos à 
Ed ucação; 

e ) - P ropo rcion ar educação rel i gi o~.a aos discentes, 
sem ônvs para a SEC; 

f) - Comunicar a SEG tode e qua lq uer problema sur
gido que possa prejud icar o e sta belecim ento no tocante a 
administração , maP.utenção e funcionabilidad.-~; 

g) - Indica r m edian te ente nà im ento com• a Direção 
ào Esta belecimento, a permanência ou n ão do cor]ilo dG
cewt e e administrativo à S EC, par a conhecimento, aprecia
ção e aprevo da Coordenação de Ensino ":!e 1° Gr a u, 
v isando umo perfeita interação; 

h) - Matricw lar, visaRdo at endime nto no presente 
ano letivo, um númer o de discentes compatíves com as 
salas de aulas realmente disponíveis nos termos da Iegis
iagiiio vigent e; 

i) - F inalm ente , m a nter c0m a SEC os ente ndimen
tos necess ários e intransfe r íve is visanda sanar quaisquer 
problemas q ue presenteme nte afet~m a func ion<lbilidade do 
Es tabelecimento nos nives compatlvels eom o ensino. 

Pa~égrafo Segundo - Compete a SEC 

a) - Receb@r o imóvel objete deste Ter mo de Ccm
vênio e autoriza r a Coor denação de En sino de 1.0 G rau 
manter com a Igreja ente n dim entos que visem e~ eum
prlm emt0 fi el. das clá usulas acord adas neste instrumento; 

b) - U ltimar proviElências para que os pagamentos 
devidos a Ig reja nl.ls t e rmos do Proce sso n.0 055/76 -
SEC sejam processados d entro dos pr azos legais a través 
d'~ Sec1·eta ria d e Adminis tração e Finanças - SAF; 

c ) - · Manter o Estabelec imento, durante a vigência , 

do presente T ermo de Convênio, cor· :11aterial de consu
mo em geral e equipamento escolar, respeitando sempre a s 
d!sponibilidades físicas e fi nanceiras da SEC, f!~ando o 
Núcleo de Apoio Administrativo. através do Setor cle Mate
rial, com a responsabilidade de instrumer.ltalizar o atendi
mento; 

d) - Efetual' t odas as re formas necessárias ao imó
vE:l, de sde que sejam re~wltantes do não funcionamento 
a dequadc:J ou oc;:~rr!das d ura nte a vigência d@ Convênio, e 
de inte ira r esponsabilidade da S EC, vi~ando entregar no 
dia 31/12/76, data aprazada para l<levolução dr. s çhaves à 
Igreja, dando condiçõe s de higíeniza~ão e habitabil idade 
para início do ano l etivo imediato, cuja prorrogação do 
insh'umento hábil dependerá de estudo e mútuo accn1o; 

e) - Ceder à J g reja,o pessoal adminíst1·ativo e 
doeente necessário ao funcionamento da (o) Escol<J llgrupa
da «Evangélica >>, ficando a Coordenac;ãode Ensino de Iº 
Gra u com a responsabilidade de instrumentalizar a maté ria, 
objetivando um {:)erfeito funcionamento t écnico- pedagógico; 

f) - Custear aG de~pesas com o fornecimento de 
água pela CAESA e energia elHriea através ela CEA, eles
de que utilizadas pelo Estab elecim e nto nos horá rios es~a
bel~cidos pelo calendário escolar da SEC. 

Cláusula Ter ceira - Prazo d ~ Vigência e P ro rroga-
ção 

-O presente Convênio terá a duração de (12) me
ses, contRdos de 12 de Janei ro a 31 de Dezem bro de 1976, 
findo o qual poderá se r _renovado ou prorrogado, se assiru 
convier as partes conv enentes, podendo inclusive modificar 
em todo ou em parte as condições nele estabelecidas. 

Cláu su l<l Q uarta - Aloeação e Execu~>ão c!as despe-
sas 

- As despesas p ara ate nder (o:ste Convê nio, serão 
aloGad~s no P r ogra ma AP /083902 12.004, r ecursos do Fundo 
de Participação dos Es ta dos, Distrito Federal e Territórios , 
exercício de 1976, ele m ento de despesa 3.1.3.2./0ut.ros Ser
v iços d e Terceiros, conforme Nota de Empenho nº J45j76-
DF;SAF e serã o execut ada s pela S ecretaria de Adminis
tração e Finanças com suporte rio Processo n.O 055/16-SEC , 
de cu jo documente extraímos os seguintes dados: 

--- --- ------------·---- -----,j";-------·----· 
Estru tura, Valor Unitário . !I' 

ALUGUEL 

MENSAL 

~ quantidade 

lVIadei·ra Alvenaria-
1

1' 

Cr$ J 5lJ,OO Cr$ 200,00 

Cus to 
(12) Meses 
J a n./Dez.- 75 

Cr$ 2.550,00 f~-·----- ~=-~-~-~-~ cr:ao.60(),ü~--
Cláusula Quinta -· Rescisijo 

- O n ão cumprime nto das obrigações definida s neste 
instrumento, implicará e m sua denúncia. e conseqüent;; 
rescisão , por qual quel' d~s partes conven<>ntcs. 

Cláusula Sexta ~ Das Questões .Túdiciárias 

- Para dirim ir quais quer d úvidas sur gidas durante a 
v igência deste in strumf'nto, fica e leito, de comum acordo , 
o Foro da Comarea de Macapá. 

E, por e3tarem assim de acor do, a Secr0t aria de 
Educução e Cultura e :.J Igreja Eva n gélica dos Irrnãos, rati fi'
cam c presente Convênio, firmando-o com suas assinaturas e 
r ubricando t fldns a s suas fo lhas , na presença de (21 teste·
munhas que igua lm ente o assim1m e rubricam, aos (Ot\i) dias 
do m ês de fe v erei ro de 1976 (hum mil, novecentc.s o seten
ta e seis), sendo este instrume nto redigido e emitido em 
(5) vias d e igual tQor e forma. 

Macapá- Ap, 06 de f evere ir o de 1976. 

Luiz Ribeiro de Almeid a 
Sec ret ário de Educação e Çultura 

Eu lá lio Alfai8 da Trindade 
Pastor 

T estemunh as: 

João Lo ~;i c o da SilvH 
Asses sor do SOAC/ASSEADE 

iVI ary-Naney Jucá Le ite 
Assistente do S OAC/ ASSEADE 


	

